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Tipo de Casa: Câmara Municipal
Quantidade de Parlame~tares: 13 (treze)
Nome da Casa: Câmara,Municipal de Monte Alegre de Minas
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- Fone (Fax): (34) 3283-0202 e 3283-0200 .
E-Mai!: camaramam@hotrnail.com

FoIIIa rf' . ~
' rf'503=
R \':25" .

001159/03-8

é- .. -

.~ -- - - -~~

SEI
i

i 111111111111111II111111111111111111111111111111111111111

Dados do administrador local:

Nome: Cleusa Ferreira Dias Gouveia
UnidadelDepartamento: Secretaria
Cargo: Assessora Legislativa
Fone (Fax): (34) 3283-0202 e 3283-0200
E-Mai!: camaramam@hotmail.com
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Nome: Alexandra Araújo de Freitas Martins
UnidadelDepartamento: Secretaria
Cargo: Auxiliar Administrativo
Fone (Fax): (34) 3283-0202 e 3283-0200
E-Mail: camaramam@hotrnail.com

•
Autenticação do Presidente:

Nome do Presidente da Câmara: Florivan Carvalho Vilela
Nome Parlamentar: Tototi Partido: PSDB
Mandato Parlamentar: Início: 01-01-2001 - Fim: 31-12-2004
Aniversário: 18 de maio de 1.961
Sexo: Masculino
Fone (Fax): (34) 3283-0202 e 3283-0200
E-Mai!: camaramam@hotrnail.com

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima
indicados.

Monte Alegre de Minas, 14 de Abril de 2.003.

i~
- Florivan Carvalho Vilela-

Presidente da Câmara
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE MONTE
ALEGRE DE MINAS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": MG-3 I 24912003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXEciJTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado FederaL
AGACIEL DA SILVA MAlA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.n7, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DE MINAS, com sede na Praça Vereador José de Oliveira Arantes, n" 770
_ Centro

l
Monte Alegre de Minas-MG

l
neste ato representada por seu PreSidente, Vereador FLORlVAN

CARVALHO VILELA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I _ O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos,-cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos cnnvenentes:

1 - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

'. ~Il _ estimUI.~r.a produção, captação e disseminaç. ão de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
.. de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É p,,:rte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do.Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 dó Contrato de Empréstimo n." 1I23/0C-BR.

/

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBmeÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tomar dIsponíveIs á CASA; LEGISLATIVA os bens deStinadf' á uuhzação no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste ConvênIO; O
07
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS. voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III . elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O. a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV. manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná.las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizár meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet.
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
inte:resse .do cidadão;

VI _ permitir a utilização. pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA. dos equipamentos e
programas disponiveis na sala.de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

Vil _ c.ertificar junto ao Banco Inte-ramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1. São atribuições dá CASA LEGISLATIVA;

I _ pro.videnciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II -" zelar peta guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições. quando ocorrerem;

• IV •

~ .. V-

ti' ,n. VI-

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS. divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais conio toner e papel para impressora, disquetes, ed-rorn regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua respon..;;abilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter átualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo. nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - pro"mover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; .~

u~ O
UMEI/lLEGIJ
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal:

GIS,

•

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS; .

XI _' dissemimir e divulgar, no âmb.ito da sua estrutura organizacionalJ a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

'XIl _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso. suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 -Os'equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, .ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARÁ O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
mi sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 -Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em' conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

• rf/. 4.2.1- O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.. . .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia; as manutenções preventiva e corretiva deverão' ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA
conforme normas e procedimentos defimdos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,(

O~-~
.~

LEGISLATIVA
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4.5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIVA.

4.6 _ As atúaiízações tecnológicas dos equipamentos e programas descrito~ no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além

_de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÊRlO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há 'previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

tf?'I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dO.Sconvenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
, "mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência:

. .

II _ pelo não' cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judiciaJmente, nos termos da leg.islação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.M-

0~ O
InTEIilLjGIJ
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA '-----------
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I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II -as informações, o cC!nteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGlSLATIV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os ca~os omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União_

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO.

10.1 _ Fica estabelecido o.foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questào porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo; os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília.3=> de Ju-Qº,,,p de 2003.

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

o:J..y,.' v --'- tA>vV-->. \ "--O 0~
Vereador Florivan Carvalho Vilela
Presidente da Câmara Municipal de Monte Alegre de
Minas

Testemunhas:

---'O~
I • \

presentante da Câmara Municip~onte Alegre
e Minas Utaria Especial do

Carlos Magho
Assistente: do fre \ r da
Progr~ma Interlegl. -
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•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
ImEIlLEJ:;1J
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DE MINAS

Equipamentos:

e Microcomputador Novadata modelo ND P500~A950Z;
• hnpressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connecl 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•

~
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN SlarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema deffomação de Escritório SUN Sta.rOffice v.ersão 5.2 for Windows;
Antivirus.. .. .

. ~

o
..._:~,~.
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DE MINAS - MG

,Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internei e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Municipal de Monte
Alegre de Mirtas: '

I _ comprol1}ete~se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

• 2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar' e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

] atestar instalação

] treinamento

[XJ atestar instalação
[ ) treinamento
[ ] atestar instalação

[><.] treinamento

(;3'-{ ) qIIsd-iêJ (,

(",4)0,'1" Yict"\:,

(34 J 3~8-) J Q,,25

~C1Y1\024J-6b'1

Ç\~~ç.. ?\=\R-
L'f1~ "",tC'l

.'" d& ~-o 1=lssE:S~ PP\R.-
L \'\""'-E" .•.-;1C1

\..~,à,-,,-"O ~~
~,~o:"'''''-'-'-- S

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Cãmara Municipal:

Sim

uJ~

4 - informa se a Cãmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:c:::".
- U~v-e:- ~V"'- \1D

Florivan Carvalho Vilela
Cãmara Municipal de Monte Alegre de Minas

~NãO D
DNão [K]

Este Joriml1ário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis.
com a maior urgência possível pára o seguinte endereço:
PROGRAMA /lllerlegis
Av. N2 Anexo ;'£ ..do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70/65-900,

0-

~ . 4- ---" ",---"_.'-',--'
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ESPÉCIE: Convênio n": MG-3108312002 - lNTERLEGIS, celebrada
entre (I Centro de Informática e Processamento de D;Wos do SenadO
Fedeml _ PRODASEN, amando como Órgão Executor 00 Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Malbias Lobaro-MG; OBJETO,
Estabelecer e regular a participaçãu da Casa Legislativ.1 no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto 110Art. 25, da
Lei n" &.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3If0712002; VfGENCtA: A parlir da data de as.
sinatu:m, cem vigência eqo.livaler.te il dur:aç:âo 00 Programa Ime-rlegís;
SIGNATÂRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lilcio La<;enia de MedeJmo; - Direlor-Executivo; Pejo Con-
veniado, Vereador Rcginaldo Gemes N~o . Presideme da Câmanl
Municipal de Malhias Lobato-MG
ESPÉCIE: Convênio n': MG-31l87f2003 - rNTERLEGIS, celebrada
entre (I Cenlro de Informática e Proceslamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. amando oorno órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de MallJzinhos-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Intenegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!- 25, da
Lei nO 8.666, de 21/0611993, bem_como mas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 30f0912oo3; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinalura. com vigência equivalente à duração do Programa lruerlegis;
SIG:-.lATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PetIÕnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor.Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereado", Francisca de Paula Martins, Presidente da CâmarlI
Municipal de Muozinhos-MG
ESPÉCIE: Coo~-enio nO: MO-3116612oo3 • INTERLEGlS, celeb.-ado
entre o Centro do Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Medin ••.MG; OBJETO: ESlll-
belecer e regular a panicipação da Ca5'I Legislativa no Programa
Intetlegis; MODALIDADE: Nos lem"1OSdo disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem.como mas alternçÕes; DATA DE
ASSINATURA: 0!V0812003; VrGENCIA: A panir da data de as-
sinarura, çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-.l - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lill13. Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Marcelo Augu<;to Figueiredo, Presidente da Câmara
Municipal de Medina-MG
ESPÉCIE: Convênio n": MG-31054f2oo2. lNTERLEGlS, celebrado
tmtre o CentrO de Infonnãrica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como ÓI'gão Executor do Programa
lntcrlegis e a Citnar3 MW1icipal de Mesquilll-MG; OBJEiú: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disPOSIO 110A.-L 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VfGENCIA: A partir da data. de as-
sinatura. pm1 vigência equivalente à duração do Progr.una Inlerlegis;
SIGNATARIOS:Pelo Smado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-ExecuTivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Gustavo de Oliveira, Presidente da Cãmanl
Municipal de Mesquiu-MG
ESPECIE: Convênio n~: MG-3114312003 - INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de InformáTica e Processamento de Darlos do Senarlo
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Exewtor do Programa
Interlegis e a Câmara MW1icipal de Minas Novas-MG~ OBJETO:
Esubelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ari. 25, da

~~i~~eIW:~I6t{,t~Ê~Cv.~=~~:~~~:
sinatun. com ''Ígência equivalente li duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio LUcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniada, Vereador Josl!J Mário .Dias da Rocha. Presidenle da Cãmanl
Municipal de Minas Novas-MG
ESPECIE:.Convênio nO: MG-312491200) - r,...'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executar do Progmna
Interlegis e a:Cãmara MUnicipal de MtJnte Alegre de Minas-MG:
OBJETO, Estabelecer e regular a pa:ticipação da Casa Legislativa "a
Prognuna Interlegis; MODALIDADE: Nos fennos do dispo';to "o
Art. 25, da Lei ,,0 8.666, de 21!06fl993, bem como SWlSalterações;
DATA DE ASSINATURA: 30/07nO(l); VIGÉNCIA: A partir da dal:I
de lISSinatura, coft) .;igtncia equivalente .i duração do Progr;Ima In-
tcrlegis; SIGNATARiOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petninio Barbo~a Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Florivan Carvalho Vilela, Presidenle da Cá-
mara. Mwlicipal de Monte Alegre de Minas-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-31l44n003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Monte Beio-MG; OB/ETO, Es-
~lerer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
InterleglS; MODALIDADE, Nos termos do disposto no A.-L 25, da
Lei n~ 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 2710612003: VIGE:-.lCIA: A panir da data. de as-
sinatura, com vigmcia equivalente à duração do Progrnma Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN ' Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Aparecido AI,'es, Presidenle da Câmanl Mu-
nicip.al de Mome Uelo-MG
ESPECIE: Cominio nO:MG-31145f2003 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senada
Fedeml _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Cimara Municipal dc Monte Formoso-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no A.-L 25, da
Lei nO 8.666, de 2)/0611993, bem.como suas alto.=çõcs: DATA DE
ASSINATIJRA: 25fOfif2ooJ; VIGENCIA: A panir da dal:I de as-

sinalUra, ~m vigência equivalente à duração do Programa lnlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder.J1 - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador losé Pereira dos Santo:>" Presidente da CãmaIa.
Municipal de Monte Fonnoso-MG
ESPÉCIE: Convênio n': MG-31055f2002 -INTERUGIS, celebrado
mire o Centro de InfOTITIáticae Processamenlo de Dados do Senado
Federnl _ PRODASEN, alU:ll1do armo Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e '" Cã:mra M'.-'Ilicipel de Monle Si~MG; ORJF,Tl): Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legi~lativa no Programa
Inlalegis; MODALIDADE: Nos lern10S do dispas:o no Art. 25, da
Lei o" 8.666, de 21/(16/1993, bem como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002: VIGENC1A: A partir da data de $-
sirotura, çom vigência equi\"alenle à duração do Programa Interlegis;
~lGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Máriol' Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniada, Vereador Lazário Roberto Talarico, Presidenle da Câmara
Municipal de Monte Sião-MG
ESPECIE: Convênio n': MG-3118812003 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Info:mática e Pro.:e;samenlo de Dados do Senado
FedernI _ PRODASEN, atuando ,orno Órgãa Executm- do Program3
Interlegis e a Cámara. Municipal de Morro da P,lar-MG; OBJETO:
Esrnhelecer e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termOS do dispnslo no Ar!. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSe-lATURA: 2610812003; VIGE:-.lCIA: A panir da data de as-
sinatura, ~m vigência equivalente à duração do Progr.una £nterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federn.l - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Caro,a1ho - Diretor.Executivo: Pelo Conve-
niado, Verc:lldor Manoel Anlônio Matos, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Morro do Pilar-MG
ESPÉCiE: Convênio nO: MG.3121512003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de £nforrnárica e Processamenlo de Dados do Senado
Fedem! _ PRODASEN, atuando como Órgão Execulm- do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de MUl1hoz-MG; OBJETO: Esu-
belecer e regular a participação da Casa LeI,'Íslativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no A.-L 25, da
Lei n° 3.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações, DATA DE
ASSINATURA: 29f09l2oo3; VIGÊNCL<\, A partir da da1a de as.
sinatura, ~m vigência equivalenle à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Feden!1 - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor_Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Salino Gomes de Moraes, Presidente da Câmara
Municipal de Munhoz-MG
ESPÉCIE: Convênio If, MG-31095f20(l2 - il'o'TERLEGlS, celebrado
entre o CeIllrO de Infonnárica e Processamento de Dados do Senado
Fedenl _ PRODASEN, amando r:omo órgão Executor do ProgJ3Tfl3
Interlegis e a Câmara Mwticipal de Muzambimo-MG; OBJETO:
Estabelecer e rq:ular a partieipaç10 da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Ar!- 25, da
Lei o" 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 11/0912002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinarora, çom vigência equivalenle à du.-aç30 do Programa Inlcrlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executi,'o; Pelo Con-
veniado, Vereador Luiz Fernandes Francisco, Presidenle da Câmara
Murncipal de Muzarnhinho-MG
ESPÊCIE: Corrvênio n°, MG-31056f2001 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamel1lo de Dados do Senado
Fe&ràl .~.PRODASEN. allll<lldo como Ótgão EXIXUIOrdo Program1l
Interlegis e a Cãmara Municipal de Naque-MG; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa ln-
lerlegi,; MODALIDADE: Nos lermos do disposto na Art 25. da Lei
n' 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 06I0sncJ01; VIGÊNCIA: A partir d.' dala de assinatura,
com ~'Ígencia equivalente à duração do ProJ,'1ama Interlegis: SIG-
NATARlOS; Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Ex:mo. Sr. Mãrio
Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor.Execulivo; Pelo Conveniarlo,
Vereador José Altino Filho, Presidente da Câmara Municipal de Na-
que-¥G
ESPECIE: Convênio n': MG-311OSnl102 • INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e Process;m>ento de DadO' do Senado
federal _ PRODASEN, atuando como 0rgàlJ ExectIfor do Programa
Inrerlegis e a Cãmarn Municipal de Nova Modica-MG; OBJETO,
ESlabelecer e regular a p3!1icipação da Casa Legislari\"a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da.
Lei n' 8_666, de 21106/1 993, bem enmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIGÊNCIA: A panir da data de as-
sinatura, ~om vigéncia equivalenle à dImlÇão do Programa 1nlerlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fcderal - PRODASEN - E"mo. Sr
Mârio Lúcio Laurda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con.
veniado. Vereadora Otacilia Dias Cardoso, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Nova Modica-MG
ESPÉCIE: Convenio rf'; MG.3126312003 -INTERLEGlS. eelebrndo
entre o Centro de InformáTica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgâo Executor do Programa
Interlegis e a CAntara Municipal de Novo Cruzeiro-MG; OBJETO:
F.srabcl= e reyular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegis; MODAL;[lADE: Nos lermos do disposto no A.-L 25. da
Lei n° 8.666, de 2lí%-'1993, bem como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 30f09!?003: VIGÊNC[A: A partir da da1a de as-
sinatura. rem vigencia equivalenle iJ duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Froeral - PRODASEN • Exmo. Sr
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E"ecutinl; Pelo Conve-
niado, VerealWr Matias Paulo Mendes Filho, Presidente da Câmara
~urncipal de Novo Cruzeiro--MG

ESPÊCIE: Convênio n": MG-312J8I2003 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informãrica e ProcessamentO de Dados do Se:ruldo
Federal. PRODASEN, atuando como Ó:gão Executor do Programa
Interlegis e a Câmar.I Municipal de Olímpio Noronh ••.MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODAUDADE: Nos tetrn05 do disposto no Ar!. 25. da
Lei nO 8.666. de 2110611993, bem.como suas a1~; DATA DE
ASSINATUR,~: 08/0812003; VIGE:-.lCIA: A partir da data de as-
sinarura, ~Olll vigência equivalente,1 duraçãa do Programa. Interlegís;
SiGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRüDASEN - Exmo. Sr.
Petr6nio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo COIlYe-
"iado, Vereador Virgílio de Castro Pereira, Presidenle da Càrna:ra
Munjcipal de Olimpio Noronha-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-3105712002 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de I"formâtica e I'roce$Samento de Dados do Sen,!1o
Federal - PRODASEN, amando como Ótgão Exeallor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Oratôrios-MG; OBJETO:' Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 3.666, de 2110611993, bem enrno suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 18/1212002; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente ã dmação do Programa ln1erlegís;
SIGNAT ARJOS: Pelo Senado FedernI - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Sebastião Carlos Gomes Gonçalves, Presidente da
Câmara Municipal de Oratórios--MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-31058/1002 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando COlllOÓrg1lo Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Ouro Branco--MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa na Programa
Inl~legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25; da
Let nO 8.666, de 21f06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 31/07n002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegís;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr_
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo: Pelo Can-
veniado, Vereador Roberto Rodrigues Junior, Presidente da Cámara
Municipal de Ouro Branco-MG
ESPÊCIE: Com'ênio n': MG-31174.12003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformãtica e Processamenro de Dados do Senado
federal _ PRODASEN, aru:mdo como Ór!;ão E""CUlOr do Programa
lmerlegis e a Câmara Municipal de Padre Paraíso-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no A.-L 25. da
Lei 11' 8.666, de 21106/1993, bem coma suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 0410912003; VlGÉNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente iI dur3ção do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedo.=l • PRODASEN - Exmo. Sr.
Pe\rônio Barbosa Lima C:uvalho - DiretOt-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vm:ador Raimundo Luiz Vieira Dutra. Presidenle da. Câmara
Municipal de Padre Paralso-MG
ESPEClE: Con"ênio nO:MG-31260f2003 - e-ITERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Palneiras-MG; OBJETO, Es-
labelewr e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegls; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no A.-L 25, da
Lei n° 8.666, de 1l/061l993, bem.como suas alter..<;5es: DATA DE
ASSIr-:"ATURA: 10109n003; VIGENClA; A partit da data de as-
sinatura, ÇlJm vigmcia equivalente ã duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federai - PRODASEN - F."mo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima CilIValho . Diretor.Executivo; Pela Conve-
niado, Vereador Rodolfo Magda R.ibeiro Maia, Presidenle da Cârru<ra
MW1icip31 de Paineiras.MG
ESPÉCIE: Convênio 0": MG-31189f2003 - INTERLEG1S, celebrado
enlre O Centro de Informãtica e Processamenro de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, lltUando como órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de ParaguaÇll-MG; OBJETO: Es-
tabelewr e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25, da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINA1URA: lllO8l2003; VIGENCIA; A partir da data de as-
sinatura. çorn vigência equivalente à dura<j:ão do Programa Inlerlegis;
SIGN/,:r ARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - Exmo_ Sr.
PetrõnioJ B:nbosa Lima Carvalho - Diretor-E~eculivo, Pela Conve-
niado, VereadIJI Jo,é Maria R<IIIlOs.Presidenie da Càrnar3 Municipal
de P<JI3guaçu-MG
ESPECIE; Convênio 0": MG-31146f2oo3 - INTERLEGIS, celebnu10
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
Inlerlegis e a Câmar3 Municipal de Paraisópolis-MG; OBJETO, es-
tabelecer e regular a participação da Casa l.egislativa 110 Programa
£nterlegis; MODALIDADE; Nos lermos do disposlo no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 25/0612003; VIGEN"CIA: A partir da dalll de as-
sinarnra, çom vigência equivalenle à duraçlo do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASh"N - Exrno. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Geraldo Carlos Goula:rt, Presidenle da Câm;!ra

~S~~~~ÊI: t~~i~ó':.~t1~312lI/2003 • il'o'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
rnterlegis e a Càmara Municipal de Paraopeb ••.MG: OBJhJO: Es-
labe[ecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lrnerlegis; MODAUDADE: Nos lermo, do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alteraçi'ies; DATA DE
ASSINATIJRA: 08/0812003; VIGENCIA: A partir da data de as-
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(Coloque neste campo tod s as informaçOes que ~ocê ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da !instalaçao efetuada e do treina.mento oferecido)
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ACEITE E RESPOr'VSAB1LlDADE '

Declaramos que esta ICâmara Municipal recebeu. em perfeitas condiçoes de .. ,,';
funcionamento, os eq~ipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zel(t~'.
guarda, admini~traçãÓ, boa utilizaçã? e manutenção, de acordo com 6 estabelecido pel~$." •
cláusulas terceira e qLarta ~ Convenlo celebrado com o Órgão Executor do Programa .
Interlegis, I " .
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SENADO FEDERAL Q.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER li'

ItmRLEGlJ

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do' Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo,

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4,1,1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das, Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~l~ <

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Monte Alegre de Mina.:'
Praça Vereador José de Oliveira Arantes, na 770 - Centro
Monte Alegre de Minas - MG



•
'TEFIM'OD£l'AANSFERE."IGIADETITULAI"lIDADE'
"'l)EI;lENS£l:9lJl~AMÉNTOS ,',

Q,~~S~~~~YIM~~j9~.;\~~~~1r~~f~t~;'~~~~~~íiri$~rda~i6?aE:+~$~:~~~~:~t~~,:p~'
l,~JE:l;lLE(;I.s~,i~\;iénCiã Ell(8clllOra ;00' P.rbjelO~8!()".O.:':l)<lfll"Ca,~a,CA$p';l.~G.l$ÇA.rrVA:
~~?~licJ~ii~;:;d.~~,~ro,gramâ;,'ln~erll!gisi',;com,"b~se''\I0TER~~,,'8.E;"',A'~EI:tE;~T:l~~9~t'l(ÉlffR~éljX~)
OASt\IjEG ISLAI'VA ,';qoe"eqparte' Inle~raJlte~()j')r!ls~?t~'II)!lt,rtJn:Wllt.Ç"X!ii:pl\1l'lê"!~!~,n?~I;te;~,,
prn,pril!(lade.dqs'pens' ~'iêtjtiípâmento~bêrn ;comoltli'loÔs.dir~itcísri>,I~lii1,()Sjâ'osriíe~i'ri9s"iiª,'éj;te,ifF'~~1~~I(Jl1~i~fl~m~~~~g;~t~",!~~ªó~';(a'qí~pC;~i~~gi?~'()a$~,:tc~gi~i~iíylí;dcí!,~~ny~iiIÕ\Ôé',

" ','.", ,::º$'Eéi;lS';l!:~q.liJpã"rrfenfo~i~o"de2ô;réi'iléS,d~a~istênd~.ªo'~NÕ0:,a9, Govemúi<Íq,!e(lisil"
1i"o:~fi1bító'dO:Rióléio8'RAi~8101Ó~P'9wama4nierl~gjs,;estgndó:tal..!ranSiêrén~a?dt3f<ic?r~it'êom;~s?
â~:~~es,:do'reIiPecijvoidôcomentClf~l!,,'p.r()j~to',Êl.fflAJy8Jô,fQ;~rrn<idg\t'gJi~p;Pt:ll.!P~;9X~Q~~i'~p',

êqÜiP~~~;~i~~~~~~f~f~~&lj~~2:1vª:k~Wt~~~Z~~:~~t,~~f~~f~íS]s~g~~~~:~~~~:;~1~~:
ribi$oíí~~iiiõ'j5iiados.a:êirnà'e,sujéiiola.eveniuaís"Jimítaçôés neiecoótiaas; "

• ].i~ii~l"'~u;,r~ía.f
JM;U:~ 'I~('~

MarciO?Siiffls3.áUi:{e'ãó"Marques .
'{jltéiôr

SeeÍ'éÍâriaÊspeÓial'do ll1t~rl~lS
,'-;- , '.-. c" C'--



•



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
IATAIRE
'oJATAIRE

[

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Monte Alegre
de Minas
Praça Vereador José de Oliveira Arantes, nO770 -
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Monte Alegre de Minas - MG
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇ,1 Diretor da Secretaria Especial do lntcrlegls
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